
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Aviso SEI nº 7/2025-DCL

Jataí, 18 de julho de 2025.

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90172/2025

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ (UASG 156678)

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23854.003533/2025-64)

 

Torna-se público que a Universidade Federal de Jataí, por meio da Diretoria de Compras e Licitações, realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

 

DATA DA SESSÃO

Link: https://www.gov.br/compras

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 16:00

 

OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de seguro total para os vinte e três  veículos
automotores pertencentes à frota oficial de veículos da Universidade Federal de Jataí (UFJ), pelo período de 12 meses,
conforme especificações detalhadas de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 58.800,99 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais e noventa e nove centavos).

 

PERÍODO DE PROPOSTAS

De 18/07/2025

Até às 07:59h de 23/07/2025.

 

PERÍODO DE LANCES

De às 08:00h

Até às 16:00h de 23/07/2025.

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS?

( )SIM ( x ) NÃO

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por
dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação do serviço de seguro total para os vinte e três veículos
automotores pertencentes à frota oficial de veículos da Universidade Federal de Jataí (UFJ), pelo período de 12 meses,
conforme especificações detalhadas de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID. QTD. VALOR
ESTIMADO

1

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de seguro dos veículos
pertencentes à frota da Universidade Federal
de Jataí (UFJ), em todo o território nacional,

com cobertura contra danos materiais e
pessoais, resultantes de sinistros de roubo ou
furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas, 7 dias por

semana, com guincho e sem limite de
quilometragem em todo território nacional,

auxílio táxi, ou passagem aérea para todos os
passageiros e condutores. Contemplando

também o serviço de chaveiro e borracharia
incluindo substituição e remendo de pneus
para os veículos, com exceção de ônibus

pesados. Cobertura por apólice de seguro com
vigência de 12 meses, nos termos da tabela do

item 1.3

22764 Unidade 1 R$ 58.800,99

Valor total estimado: R$ 58.800,99

1.3. Descrição do número, modelo e ano dos veículos apresentados na tabela abaixo:
 

QUANTIDADE MODELO ANO PLACA UNIDADE

1 VW GOL L MC4 2021/2021 PTT8G70 UNIDADE

2 VW AMAROK CD 4X4 SE 2013/2013 JKL 7765 UNIDADE

3 CHEVROLET COBALT 1.8 LT 2013/2014 ONA3715 UNIDADE

4 CHEVROLET COBALT 1.8 LT 2014/2014 OOE7624 UNIDADE

5 CHEVROLET COBALT 1.8 LT 2014/2014 OOE7604 UNIDADE

6 FORD FOCUS 2.0 GLX 2010/2011 NWD9804 UNIDADE

7 AGRALE BUSSCAR/MICRUSS 2008/2008 NKX0715 UNIDADE

8 CHEVROLET MONTANA 1.4 2010/2010 NVV1544 UNIDADE

9 MERCEDES O/400 RS 1995/1995 KCL8963 UNIDADE

10 SCANIA/M.POLO VIAGGIO R 2014/2014 OMW7108 UNIDADE

11 VW/17230 TORINO MARCOPOLLO 2014/2014 OOB8478 UNIDADE

12 FIAT PALIO WEEKEND ELX 1.4 2006/2007 NGJ7948 UNIDADE

13 FIAT UNO MILLE FIRE 2008/2008 NKP6184 UNIDADE

14 FIAT DUCATO 2013/2013 ONO7674 UNIDADE

15 FIAT DOBLO 2007/2007 NGR9142 UNIDADE

16 FORD RANGER XL 11F 2002/2003 KEU6161 UNIDADE

17 HYUNDAI HB20S 1.6 2015/2015 PAE2403 UNIDADE

18 NISSAN LIVINA 16S 2013/2013 OMY7202 UNIDADE

19 CHEVROLET BLAZER ADVANTAGE 147 CV 2010/2011 GMF6401 UNIDADE

20 MITSUBISHI TRITON L-200 3.2 CD 2013/2013 ONE9923 UNIDADE

21 FORD RANGER XL 2011/2011 NWJ8347 UNIDADE

22
PEGEOUT Boxer Van 330M 2.8 HDI Turbo

Dies.
 

2007/2008 NKH8112 UNIDADE
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23 Fluence Expression 1.6 16V , Hi-Flex
(Alc./Gas.) 4P; RENAUT 2012/2013 OMS9105

  UNIDADE

1.4. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que
o compõem.

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.5. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.5.1. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

2.5.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.5.4. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

2.5.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário);

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca
do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-
la;

3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.12. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3.13. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.14. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.15. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras;

3.16. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.17. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item (observando o disposto neste Termo de
Referência).

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
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4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.

4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa)  dias, a contar da data de sua
apresentação. Ressalte-se que a validade da proposta não interfere na vigência do contrato a ser firmado.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho
vigentes.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;
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5.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

6.3. a) SICAF;

6.4. b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

6.5. c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

6.6. d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.7. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.9. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

6.10. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

6.11. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.12. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.14. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.

6.15. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.16. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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6.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.

6.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.20. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.21. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita
pela Administração.

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

7.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei
nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

 

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.5. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.6. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

8.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

8.8. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste
Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

8.10. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.10.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.10.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.

8.12. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.13. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

8.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.

9.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.5. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.6. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

9.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento.

9.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.11. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação.

9.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação.

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

10.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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10.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

10.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

11. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

11.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

11.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.8. Qualificação Econômico-Financeira:

11.9. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

11.10. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais;

11.11. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

11.12. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

11.13. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante
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LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

 

11.14. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

12.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s)
executado(s) com as seguintes características mínimas:

12.2.1. Contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 06 (seis) meses do fornecedor na prestação dos
serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes.

Referência: Processo nº 23854.002699/2025-63 SEI nº 0450161

Documento assinado eletronicamente por SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES, Vice-Diretora da Diretoria
de Compras e Licitações, em 18/07/2025, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0456178 e o código CRC
D02166F6.

Referência: Processo nº 23854.003533/2025-64 SEI nº 0456178
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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COM E SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, EXCETO TIC 

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

(Processo Administrativo n°23854003533/2025-64) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de cobertura de seguro dos veículos 
pertencentes à frota da Universidade Federal de Jataí (UFJ), em todo o território nacional, com cobertura 
contra danos materiais e pessoais, resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos 
causados pela natureza, e assistência 24 horas, 7 dias por semana, com guincho e sem limite de 
quilometragem em todo território nacional, auxílio táxi, ou passagem aérea para todos os passageiros e 
condutores. Contemplando também o serviço de chaveiro e borracharia incluindo substituição e remendo de 
pneus para os veículos, com exceção de ônibus pesados, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Contratação de 

serviços de 

seguro total 

(Prêmio) para os 

23 veículos 

automotores 

pertencentes à 

frota oficial da 

Universidade 

Federal de Jataí, 

em todo território 

nacional, período 

de 12 meses 

22764 Serviço 1 R$ 52660,39 R$ 52660,39 

 

Conforme o número e tipo de veículos apresentados na tabela abaixo, a contratação de empresa 
especializada na prestação do serviço de seguro total para os 23 veículos automotores pertencentes à frota 
oficial de veículos da UFJ, será feita pelo período de 12 meses (veículos e condições especificadas no ETP 
e TR).  
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QUANTIDADE MODELO ANO PLACA UNIDADE 
1 VW GOL L MC4  2021/2021  PTT8G70  UNIDADE 
2 VW AMAROK CD 4X4 SE  2013/2013  JKL 7765  UNIDADE 
3 CHEVROLET COBALT 1.8 LT  2013/2014 ONA3715 UNIDADE 
4 CHEVROLET COBALT 1.8 LT  2014/2014  OOE7624 UNIDADE 
5 CHEVROLET COBALT 1.8 LT  2014/2014  OOE7604  UNIDADE 
6 FORD FOCUS 2.0 GLX 2010/2011 NWD9804 UNIDADE 
7 AGRALE BUSSCAR/MICRUSS  2008/2008 NKX0715 UNIDADE 
8 CHEVROLET MONTANA 1.4  2010/2010 NVV1544 UNIDADE 
9 MERCEDES O/400 RS  1995/1995 KCL8963 UNIDADE 
10 SCANIA/M.POLO VIAGGIO R  2014/2014  OMW7108 UNIDADE 
11 VW/17230 TORINO MARCOPOLLO 2014/2014 OOB8478  UNIDADE 
12 FIAT PALIO WEEKEND ELX 1.4  2006/2007  NGJ7948  UNIDADE 
13 FIAT UNO MILLE FIRE  2008/2008 NKP6184 UNIDADE 

14 FIAT DUCATO  2013/2013  ONO7674 UNIDADE 
15 FIAT DOBLO  2007/2007 NGR9142 UNIDADE 
16 FORD RANGER XL 11F  2002/2003 KEU6161 UNIDADE 
17 HYUNDAI HB20S 1.6  2015/2015 PAE2403 UNIDADE 
18 NISSAN LIVINA 16S  2013/2013 OMY7202  UNIDADE 

19 CHEVROLET BLAZER ADVANTAGE 
147 CV  2010/2011  GMF6401 UNIDADE 

20 MITSUBISHI TRITON L-200 3.2 CD  2013/2013  ONE9923 UNIDADE 
21 FORD RANGER XL  2011/2011 NWJ8347 UNIDADE 

22 
PEGEOUT  Boxer Van 330M 2.8 
HDI Turbo Dies. 

 

2007/2008 NKH8112 
 

UNIDADE 

23 
Fluence Expression 1.6 16V , Hi-Flex 
(Alc./Gas.) 4P; RENAUT 

 

2012/2013 OMS9105 
 

UNIDADE 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço total pelo grupo, observadas as exigências contidas 
neste Termo de Referência. 
 
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.4. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa apresentada no 
Estudo Técnico Preliminar – ETP, e consiste na contratação de seguro total para 23 (vinte e três) veículos da 
frota oficial da Universidade Federal de Jataí. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.5. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista a vantagem econômica e natureza permanente 
das atividades institucionais que demandam mobilidade eficiente e segura. A UFJ realiza ações regulares de 
transporte de pessoas, materiais, equipamentos e realizações de serviços em áreas urbanas e rurais. 

Prazo de vigência 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável 
por até 05 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a 
seguir: 

I. ID PCA no PNCP: 35840659000130-0-000001/2025 
II. Data de publicação no PNCP: 13/06/2024 
III. Id do item no PCA: 7 
IV. Classe / Grupo: 711 - serviços de intermediação financeira, exceto serviço bancário de 

investimento, serviços de seguros e de pensões. 
V. Identificador da Futura Contratação: 156678-172/2025 Fonte - Portal PNCP. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Não haverá critérios de sustentabilidade ambiental, visto que o objeto em questão - seguro de veículos 
- não agride diretamente o meio ambiente, sendo incompatível com a execução do objeto o 
estabelecimento de critérios socioambientais que objetivam reduzir impactos negativos sobre o meio 
ambiente. Além disso, esta exigência poderia reduzir significativamente a participação das empresas 
interessadas e violaria diretamente o princípio da competitividade. Outrossim, a natureza do objeto a ser 
licitado não guarda pertinência com as medidas recomendadas pelo Guia Nacional de Licitações 
Sustentáveis disponibilizado pela Consultoria-Geral da União, obstando a adoção dessas recomendações. 

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, 
podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, 
fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual 
da contratação.  

4.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato.  

4.4.1 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio 
nas datas convencionadas.  

4.4.2 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, 
ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

4.4.3 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

4.4.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

4.4.5 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia 
antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
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por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 
de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos 
de capitalização. 

4.5. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser 
efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

4.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

4.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.8. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, 
com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de 
capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

4.8.1 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais 
e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 
8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

4.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 
pagamento de:  

4.9.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;   

4.9.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

4.9.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo Contratado.  

4.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da 
data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação.  

4.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração.  

4.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.  

4.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.13.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.13.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique 
a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, 
nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

4.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada 
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de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as 
cláusulas do contrato.  

4.14.1 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

4.14.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da 
apólice.   

4.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.15.1 Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia 
somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias 
decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após 
o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que 
rege a matéria; 

4.15.2 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

4.15.3 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração Contratante 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao 
contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

4.16. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Termo de Referência. 

4.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo 
de Referência. 

Vistoria 

4.19. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00 horas às 16:00 horas. 

4.20. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. O 
agendamento deverá ser feito previamente através do telefone (64)36068209 ou pelo e-mail 
transporte@ufj.edu.br.  

4.21. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.22. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu 
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.23. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.2. Início da execução do objeto: 15 dias da assinatura do contrato. 

5.2.1. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho:  

5.2.2.  Prestar Cobertura “Básica I - Garantia Compreensiva A”, com Indenização Integral e parcial por 
incêndio, queda de raio, explosão, colisão, roubo ou furto e Responsabilidade Civil Facultativa para Danos 
Materiais (RCFDM): 

5.2.3. Riscos Cobertos com Indenização Integral e parcial por incêndio, queda de raio, explosão, colisão, 
roubo ou furto; 

5.2.4. A contratante terá direito à indenização integral quando o valor apurado para os prejuízos sofridos 
pelo veículo atingir ou ultrapassar a 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado; 

5.2.5. A Contratada responderá pelos danos ocorridos ao veículo segurado em circulação, parado ou 
durante seu transporte, produzidos por causas alheias à vontade da Contratante ou do condutor, 
decorrentes de: 

5.2.6. Colisão com veículos, pessoas, animais ou coisas, abalroamento, capotamento ou choque; 

5.2.7. Queda do veículo e queda de agentes externos sobre o veículo; 

5.2.8. Acidente durante o transporte do veículo segurado, por veículos próprios e/ou de terceiros, 
devidamente equipados e licenciados para o transporte de carga; 

5.2.9. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando 
guardado em subsolo; 

5.2.10. Granizo; 

5.2.11. Raios e suas consequências; 

5.2.12. Incêndio e explosão decorrente de qualquer causa; 

5.2.13. Roubo ou furto total; 

5.2.14. Danos sofridos pelo veículo segurado durante o tempo em que, como consequência de roubo ou 
furto, esteve em poder de terceiros; 

5.2.15. Os danos causados por tentativa de roubo/furto; 

5.2.16. Em caso da ocorrência de um dos riscos cobertos, a Contratada responderá ainda pelo transporte 
do veículo até a oficina ou local adequado mais próximo; 

5.2.17. Correrão, obrigatoriamente, por conta da Contratada, até o limite máximo de indenização fixado no 
Contrato: 

5.2.18. As despesas de salvamento comprovadamente efetuado pela Contratante e/ou condutor durante 
e/ou após a ocorrência de sinistro; 

5.2.19. Os valores referentes aos danos materiais comprovadamente causados pela Contratante, condutor 
e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar o veículo. 

5.2.20. Riscos Cobertos para Responsabilidade Civil Facultativa para Danos Materiais: 

5.2.21. Esta cobertura garante o reembolso, à Contratante, das quantias pelas quais vier a ser responsável 
civilmente, em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela 
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Contratada, relativas a reparações por danos materiais causados a terceiros, pelo veículo segurado, 
durante a vigência da apólice; 

5.2.22. Despesas efetuadas com custas judiciais do foro civil e com honorários de advogados, sempre que 
tais despesas decorram de reclamações de terceiros, estarão cobertas e serão indenizáveis pela 
Contratada, durante a vigência da apólice; 

5.2.23. O Limite Máximo de Indenização discriminado na apólice para a garantia representa o limite máximo 
de responsabilidade da Contratada por reclamação ou série de reclamações resultantes de um mesmo 
evento; 

5.2.24. Danos Causados por Terceiros e Furto - A cobertura deve incluir proteção contra atos danosos 
praticados por terceiros e furto do veículo, resguardando a universidade de prejuízos decorrentes de ações 
externas e criminosas, em conformidade com o princípio da proteção ao patrimônio público; 

5.2.25. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) - Cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa (RCF), 
contemplando danos materiais, corporais e morais causados a terceiros, em caso de acidentes que 
envolvam veículos da frota. Tal cobertura atende às exigências da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), que 
trata da responsabilidade civil decorrente de danos a terceiros; 

5.2.26. Esta cobertura garante o reembolso, à Contratante, das quantias pelas quais vier a ser responsável 
civilmente, em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela 
Contratada, relativas a reparações por danos materiais causados a terceiros, pelo veículo segurado, 
durante a vigência da apólice; 

5.2.27. Correrão, obrigatoriamente, por conta da Contratada, até o limite máximo de indenização fixado no 
Contrato, as despesas efetuadas pela Contratante, com o objetivo de evitar o sinistro, minorar o dano, ou 
salvar os bens de terceiros; 

5.2.28. Esta cobertura garante o reembolso, à Contratante, das quantias pelas quais vier a ser responsável 
civilmente, em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela 
Contratada, relativas a reparações por danos corporais causados a terceiros, pelo veículo segurado, 
durante a vigência da apólice; 

5.2.29. Despesas efetuadas com custas judiciais do foro civil e com honorários de advogados, sempre que 
tais despesas decorram de reclamações de terceiros, estarão cobertas e serão indenizáveis pela 
Contratada, durante a vigência da apólice; 

5.2.30. O Limite Máximo de Indenização discriminado na apólice para a garantia representa o limite máximo 
de responsabilidade da Contratada por reclamação ou série de reclamações resultantes de um mesmo 
evento; 

5.2.31. Esta cobertura garante o reembolso, à Contratante, das quantias pelas quais vier a ser responsável 
civilmente, em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela 
Contratada, relativas a reparações por danos morais causados a terceiros, pelo veículo segurado, durante 
a vigência da apólice; 

5.2.32. Compreende-se por Danos Morais lesão praticada por outrem ao patrimônio psíquico ou à 
dignidade da pessoa, ou mais amplamente, aos direitos de personalidade, causando sofrimento psíquico, 
constrangimento, desconforto, humilhação, independentemente da ocorrência simultânea de danos 
materiais ou corporais; 

5.2.33. Esta cobertura garante o reembolso, à Contratante, das quantias pelas quais vier a ser responsável 
civilmente, em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela 
Contratada, relativas a reparações por danos estéticos causados a terceiros, pelo veículo segurado, 
durante a vigência da apólice; 
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5.2.34. Compreende-se por Danos Estéticos a espécie de dano corporal, oriundo de condenação judicial 
transitada em julgado a tal título ou acordo autorizando de modo expresso pela contratada; 

5.2.35. Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) - Cobertura de Acidentes Pessoais de Passageiros 
(APP), garantindo indenização em caso de acidentes que resultem em morte, invalidez permanente ou 
despesas médicas para os passageiros transportados nos veículos da frota. Esta cobertura é fundamental 
para garantir a segurança de terceiros que utilizam o transporte da universidade, de acordo com a Política 
Nacional de Mobilidade Urbana (Lei nº 12.587/2012); 

5.2.36. Assistência 24 Horas - A apólice deverá incluir assistência 24 (vinte quatro) por dia e 07 (sete) dias 
por semana horas para todos os veículos da frota, sem limite de quilometragem e sem limite de 
utilização, até a sede ou local informado pela Contratante e disponibilizada em todo o território nacional.  

Esta assistência inclui: 

5.2.37. Reboque tipo prancha: transporte do veículo em casos de pane ou acidente; 

5.2.38. Assistência mecânica emergencial: suporte em casos de pane mecânica ou elétrica; 

5.2.39. Serviços de chaveiro e vidraceiro: resolução de problemas como perda de chaves ou danos a vidros 
e retrovisores; 

5.2.40. Serviço de alimentação para os passageiros do veículo segurado e terceiro envolvido em sinistro, 
em casos de atraso na viagem superior a 03 (três) horas a contar do horário do sinistro; 

5.2.41. Serviço de troca de pneus, limitado a 03 (três) vezes por veículo durante a vigência da apólice; 

5.2.42. Disponibilização de táxi: o seguro deverá cobrir o pagamento de táxi pela seguradora para o 
transporte de motoristas e passageiros (inclusive de vans, micro-ônibus e ônibus) em todo o território 
nacional sem cobrança de extra por quilometragem, sem limite de utilização e sem limite de número de 
passageiros; 

5.2.43. Serviço de hospedagem para os passageiros do veículo segurado e terceiro envolvido no sinistro, 
em caso de impossibilidade de continuar a viagem no mesmo dia; 

5.2.44. Assistência para Transporte de Cargas -  A apólice deverá cobrir assistência para transporte de 
cargas, especialmente para veículos utilitários e caminhões, oferecendo suporte em caso de panes ou 
acidentes que inviabilizem a continuidade da entrega ou transporte; 

5.2.45. Reposição de Vidros - A cobertura deverá prever a reposição exclusiva de vidros, faróis, lanternas, 
faróis de milha e retrovisores para todos os veículos da frota, com peças originais e de qualidade, conforme 
determina a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2020, que preza pela manutenção adequada e eficiente 
dos veículos públicos.17.1.2.23. Valor de Mercado Referenciado - A modalidade de cobertura será 
compreensiva, com indenização baseada no Valor de Mercado Referenciado (100% da Tabela FIPE). A 
liberdade de escolha de oficina atende aos princípios de eficiência e economicidade, permitindo a escolha 
de fornecedores de serviços conforme as melhores condições de preço e qualidade, conforme previsto no 
art. 6º da Lei nº 14.133/2021; 

5.2.46. Cláusula de Acessórios e Equipamentos -  A apólice deverá incluir uma cláusula de cobertura para 
acessórios e equipamentos instalados nos veículos (como GPS, rádios e sirenes), garantindo a proteção 
integral do patrimônio público; 

5.2.47. Salvados -  Os salvados (veículo sinistrado) passarão a ser de responsabilidade da seguradora 
vencedora; 

5.2.48. Valor do Chassi e Carroçaria -  Para ônibus, micro-ônibus e caminhões, a apólice deverá considerar 
o valor do chassi e da carroçaria separadamente, garantindo indenização justa e adequada; 
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5.2.49. Perfil dos Motoristas - Não deverá ser considerado o perfil dos motoristas, uma vez que o seguro 
será contratado para uma frota pública, conforme orientações da IN SEGES/ME nº 5/2017, que desobriga 
o uso de perfil de condutor em frotas governamentais. 

A Contratada ainda deverá: 

5.2.50. Executar os serviços conforme especificações deste estudo e de sua proposta, responsabilizando-
se pelo seguro total dos veículos pertencentes à frota oficial da UFJ, bem como por quaisquer outros 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

5.2.51. Possuir autorização e registro junto à Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), certificando 
que a seguradora não possui penalidades e autorizando a operar conforme legislação; 

5.2.52. Zelar pela perfeita execução dos serviços, devendo as falhas, que porventura venham a ocorrer, 
serem sanadas imediatamente, no menor prazo possível, para atendimento às obrigações constantes do 
Contrato a ser firmado entre as partes; 

5.2.53. Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 
assinatura do contrato; 

5.2.54. Emitir documento que contenha os dados do seguro e do bem segurado, coberturas, valores 
contratados (importância segurada), franquias, vigência, condições gerais e particulares que identifiquem 
o risco, bem como modificações ocorridas durante a vigência, alteradas através do endosso; 

5.2.55. Emitir as apólices com o perfil indicado na tabela de relação de veículos; 

5.2.56. Emitir as apólices com cobertura mínima de acordo com o valor estipulado na tabela de relação de 
veículos; 

5.2.57. Dar suporte, de imediato, em casos de sinistro, para que seja providenciada a documentação legal 
necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência integrante do veículo segurado e a terceiros; 

5.2.58. Permanecer como única e total responsável perante a UFJ, inclusive do ponto de vista técnico, 
respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da regularização de 
situações decorrentes de eventuais sinistros; 

5.2.59. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados, 
obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, desde 
que tenha a aprovação e autorização da Contratante, observando que a reposição de peças será procedida 
utilizando itens originais; 

5.2.60. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à execução 
dos serviços contratados; 

5.2.61. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a UFJ e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas, por seus empregados ou prepostos, na execução dos serviços contratados, não 
cabendo qualquer responsabilidade à Contratante; 

5.2.62. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, vistorias, salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos 
serviços contratados. 

5.2.63. A contratada deve disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 
semana, garantindo assistência a qualquer momento conforme necessário. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 

5.3.1 Campus Jatobá (Cidade Universitária), Br 364, km 195, n.3800, CEP: 75801-615, Jataí-Goiás. 
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5.3.2 Campus Riachuelo, Rua Riachuelo, CEP: 75804-068, Jataí-Goiás. 
 
5.4. Além dos endereços informados, os serviços de seguro veicular podem ser acionados em qualquer local 
do Brasil. Independentemente do local onde o sinistro tenha ocorrido, suporte e assistência devem ser 
oferecidos em todo o território nacional. 

Rotinas a serem cumpridas 

5.5. A execução contratual observará as rotinas:  

5.5.1. A emissão da apólice de seguro deve estar de acordo com as coberturas contratadas contendo todos 
os dados do veículo (marca/modelo, ano/modelo, placa, chassis) e deverão ser entregues no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados da ordem do serviço, junto com o manual do segurado; 

5.5.2. As alterações na apólice poderão ser solicitadas pela Contratante e processadas pela Seguradora, 
através de endosso; 

5.5.3. Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus, 
entre outros, a Contratada disporá de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do pedido expresso 
pela Contratante; 

5.5.4. Quaisquer alterações, tais como inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão 
ser solicitadas pela Contratante e processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras 
constantes dos itens 5.4.3 e 5.4.4 deste Termo de Referência; 

5.5.5. Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, 
local de permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e placas dos veículos 
emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta contratação, durante o 
período da vigência da apólice;  

Da Inclusão e Substituição: 

5.6. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência da 
apólice, a Contratada deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total 
referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no 
certame que objetivou esta contratação; 

5.6.1 Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente 
contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente 
ao período a decorrer; 

5.6.2 Devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de Guia de Recolhimento da União 
(GRU), devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, à Coordenação de Serviços 
Operacionais/Divisão de Transporte; 

5.6.3 Caberá à Secretaria de Transporte, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado 
previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos a fim de confirmar a inclusão. O mesmo 
procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a 
aceitar a menor proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor. 

Da exclusão: 

5.7. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo(s), a 
Contratada deverá calcular, pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Contratante, mediante a 
aplicação da fórmula: 
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X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT 

onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 

12 = Número de meses; 

Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término da apólice; 

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 

5.7.1 O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido considerando a data 
a partir da comunicação realizada pela Divisão de Transportes à operadora do referido seguro. Esta 
comunicação poderá ser realizada por meio de correspondência eletrônica com confirmação de entrega 
e/ou ofício; 

5.7.2 Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias; 

5.7.3 A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento 
de Guia de Recolhimento da União (GRU), devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, à 
Coordenadoria de Serviços Operacionais/Divisão de Transporte. 

5.7.4 O manual ou documento equivalente deverá conter informações relativas ao funcionamento do 
seguro do automóvel; 

5.7.5 A autorização do reparo no veículo segurado deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
após a comunicação do sinistro; 

5.7.6 As Indenizações dos prejuízos resultantes dos riscos cobertos pelas garantias ajustadas para as 
pessoas e veículos deverão ser realizadas em no máximo 30 (trinta) dias úteis, contados da data do 
recebimento da comunicação oficial feita pela Contratante. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.8. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário: 

5.8.1 Apólice para a Universidade Federal de Jataí; e 

5.8.2 Cartão para todos os veículos assegurados. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.9. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.10. Os preços devem incluir todos os custos necessários para oferecer seguro total para todos os veículos 
automotores pertencentes à frota oficial da Universidade Federal de Jataí (UFJ). Tabela de veículos oficiais 
da UFJ, a seguir. 
 

QUANTIDADE MODELO ANO PLACA UNIDADE 
1 VW GOL L MC4  2021/2021  PTT8G70  UNIDADE 
2 VW AMAROK CD 4X4 SE  2013/2013  JKL 7765  UNIDADE 
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3 CHEVROLET COBALT 1.8 LT  2013/2014 ONA3715 UNIDADE 
4 CHEVROLET COBALT 1.8 LT  2014/2014  OOE7624 UNIDADE 
5 CHEVROLET COBALT 1.8 LT  2014/2014  OOE7604  UNIDADE 
6 FORD FOCUS 2.0 GLX 2010/2011 NWD9804 UNIDADE 
7 AGRALE BUSSCAR/MICRUSS  2008/2008 NKX0715 UNIDADE 
8 CHEVROLET MONTANA 1.4  2010/2010 NVV1544 UNIDADE 
9 MERCEDES O/400 RS  1995/1995 KCL8963 UNIDADE 
10 SCANIA/M.POLO VIAGGIO R  2014/2014  OMW7108 UNIDADE 
11 VW/17230 TORINO MARCOPOLLO 2014/2014 OOB8478  UNIDADE 
12 FIAT PALIO WEEKEND ELX 1.4  2006/2007  NGJ7948  UNIDADE 
13 FIAT UNO MILLE FIRE  2008/2008 NKP6184 UNIDADE 

14 FIAT DUCATO  2013/2013  ONO7674 UNIDADE 
15 FIAT DOBLO  2007/2007 NGR9142 UNIDADE 
16 FORD RANGER XL 11F  2002/2003 KEU6161 UNIDADE 
17 HYUNDAI HB20S 1.6  2015/2015 PAE2403 UNIDADE 
18 NISSAN LIVINA 16S  2013/2013 OMY7202  UNIDADE 

19 
CHEVROLET BLAZER ADVANTAGE 
147 CV  2010/2011  GMF6401 UNIDADE 

20 MITSUBISHI TRITON L-200 3.2 CD  2013/2013  ONE9923 UNIDADE 
21 FORD RANGER XL  2011/2011 NWJ8347 UNIDADE 

22 
PEGEOUT  Boxer Van 330M 2.8 
HDI Turbo Dies. 

 

2007/2008 NKH8112 
 

UNIDADE 

23 
Fluence Expression 1.6 16V , Hi-Flex 
(Alc./Gas.) 4P; RENAUT 

 

2012/2013 OMS9105 
 

UNIDADE 

 
5.11. O dimensionamento da proposta deverá levar em consideração além da relação de veículos descrito 
nos itens 1.1 e 5.10  bem como: 

5.11.1 Casco pela tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas) no percentual de 100% 
(cem por cento) do valor do veículo. Em caso de extinção/ interrupção da publicação da mesma ou veículo 
não abrangido, a tabela substituta será a tabela MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br com 
o mesmo percentual. 
5.11.2 Riscos Cobertos com Indenização Integral por incêndio, queda de raio, explosão, colisão, roubo ou 
furto no percentual de 100% (cem por cento) do valor FIPE ou semelhante; 
5.11.3 Riscos Cobertos Para Responsabilidade Civil Facultativo de Veículos - Danos Materiais a Terceiros 
no valor mínimo de R$ 300.000,00; 
5.11.4 Riscos Cobertos Para Responsabilidade Civil Facultativo de Veículos - Danos Corporais a Terceiros 
no valor mínimo de 40.000,00; 
5.11.5 Riscos Cobertos Para Responsabilidade Civil Facultativo de Veículos - Danos Morais a Terceiros 
no valor mínimo de R$ 40.000,00; 
5.11.6 Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte no valor mínimo de R$ 80.000,00; 
5.11.7 Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez Permanente Total ou Parcial no valor mínimo de R$ 
80.000,00; 
5.11.8 Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médico Hospitalar; no valor mínimo de  R$ 
10.000,00 por passageiro; 
5.11.9 Assistência 24 (vinte e quatro) horas para veículo, motorista e passageiros; 
5.11.10 Serviço de táxi sem limite de quilometragem e sem limite de uso e sem limite de quantidade de 
passageiros; 
5.11.11 Cobertura para Ônibus, Micro-Ônibus. 

5.12. A seguradora deverá levar em consideração o valor do chassi e o valor da carroçaria separadamente. 

Especificação da garantia do serviço 
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5.13. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

6.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do serviço, uma vez 
que o serviço será prestado de forma remota. 

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

6.17. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.20. Cabe ao gestor do contrato: 

6.20.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

6.20.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 

6.20.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.20.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.20.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.20.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

6.20.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção, considerando a entrega das apólices 
contratadas com as coberturas exigidas e em conformidade com as condições ténicas establecidas. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.2.1 não produziu os resultados acordados, 

7.2.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.2.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. A utilização do critério de avaliação constante no item 7.1 não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.   
 

Do recebimento 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 

7.5. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.8. .O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento a entrega das apólices 
contratadas com as coberturas exigidas e em conformidade com as condições técnicas estabelecidas.  

7.10. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

7.10.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores 
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.11 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

7.17.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento. 

7.17.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.17.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

7.17.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

7.17.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 
II) a data da emissão; 
III) os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) o período respectivo de execução do contrato; 
V) o valor a pagar; e 
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021. 

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.26.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.26.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão 
ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
Contratante. 

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.29. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.36. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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Reajuste 

7.37. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
das propostas.  
7.38. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo 
(IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.39. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.40. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.41. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.42. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.43. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.44. O reajuste será realizado por apostilamento. 

Cessão de Crédito 

7.45. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.45.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 
termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.45.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.45.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.45.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do Contratado. 

7.46. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 
SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave. 

8.2.4 Multa: 

8.2.4.1 Aplicação de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 
o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

8.2.4.2 Aplicação de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida;  

8.2.4.3 Aplicação de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida; e 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, 

8.2.4.4 Aplicação de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 
(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 
os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 
SICAF. 

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: o valor estimado da contratação não 
ultrapassa o limite legal de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos), cabendo a modalidade de dispensa eletrônica. 

Regime de Execução 

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação 
da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
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9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de 
sociedade simples; 

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das 
seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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9.25. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, patrimônio 
líquido mínimo limitado a 10% do valor total estimado da contratação. 

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

9.29. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

9.29.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

Qualificação Técnico-Operacional 

9.30. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

9.30.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 

9.30.1.1 contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 06 (seis) meses do fornecedor na 
prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de 
períodos diferentes. 

9.31. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação 
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

9.32. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

9.33. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 
documentos. 

9.34. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

9.35. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

9.36. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor 
de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 
11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Disposições gerais sobre habilitação 
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9.37. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.38. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

9.39. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.40. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.41. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas 

9.42. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

9.42.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.42.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

9.42.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço;  

9.42.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.42.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

9.42.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

9.42.6.1 ata de fundação; 

9.42.6.2 estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.42.6.3 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

9.42.6.4 editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

9.42.6.5 três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; 

9.42.6.6 ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
contratação; e 

9.42.6.7 última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$52.660,39 (cinquenta e dois 
mil seiscentos e sessenta reais e trinta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na conforme 
custos unitários apostos na tabela 1 contida no item 1.1 deste termo de referência.  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/unidade: 26453/156678 

II) Fonte de recursos: 1000000000 

III) Programa de trabalho: 231318 

IV) Elemento de despesa: 339000 

V) Plano interno: NDD 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas [exceto o 
custo estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas]. 

Jataí-Goiás, 16 de julho de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS E SERVIÇOS

MINUTA DE CONTRATO

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE
OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

(Processo Administrativo n° 23854.003533/2025-64)
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
xx/xxxx, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)
......................................................... E
.............................................................

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ , autarquia com
personalidade jurídica de direito público, vinculada ao Ministério
da Educação, sediada na BR 364, km 195, nº 3800, CEP 75801-
615, Jataí/GO, inscrita no CNPJ sob o nº 35.840.659/0001-30,
neste ato representada pelo Reitor, Prof. Dr. CHRISTIANO PERES
COELHO, nomeado pelo pelo Decreto Presidencial, de 30 de
janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial da União em: 31
/01/2024, Edição: 22, Seção: 2, Página: 1, conforme disposto na
Portaria nº 376/2023/UFJ, doravante denominada CONTRATANTE,
e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ],
sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e
função no CONTRATADO ], conforme [atos constitutivos da
empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em
vista o que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa de Licitação  nº
XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
serviços de empresa especializada na prestação de serviços de
cobertura de seguro dos veículos pertencentes à frota da
Universidade Federal de Jataí (UFJ), em todo o território nacional,
com cobertura contra danos materiais e pessoais, resultantes de
sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados
pela natureza, e assistência 24 horas, 7 dias por semana, com
guincho e sem limite de quilometragem em todo território
nacional, auxílio táxi, ou passagem aérea para todos os
passageiros e condutores. Contemplando também o serviço de
chaveiro e borracharia incluindo substituição e remendo de
pneus para os veículos, com exceção de ônibus pesados, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

Item Especificação Catser
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

1

Contratação de
serviços de
seguro total

(Prêmio) para
os 23 veículos
automotores

pertencentes à
frota oficial da
Universidade

Federal de Jataí,
em todo
território
nacional,

período de 12
meses

22764 Serviço 1 R$
52.660,39

R$
52.660,39

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica;
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados
da assinatura do contrato, prorrogável por até 5 anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida
a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:
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2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma
de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do
contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;
2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando
o interesse na prorrogação;
2 .2 .5 . Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as
condições iniciais de habilitação; e
2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação
contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.
2 .5 . Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não
renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período
de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2 . 6 . O contrato não poderá ser prorrogado quando o
CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 52.660,39 (cinquenta e
dois mil, seiscentos e sessenta reais e trinta e nove centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais
condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no
Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos
incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o
cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor
correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e
neste Contrato;
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do
CONTRATADO, tais como:
8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar
direta ou indiretamente o objeto contratado;
8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato
normativo a ser pago pelo CONTRATADO;
8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do
CONTRATADO;
8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo
reembolso dos salários pagos;
8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de
tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e
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8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida
da Administração na gestão interna do CONTRATADO.
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-
Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações
e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste;
8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais;
8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior
alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º,
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações
constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou
gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,
o valor correspondente aos danos sofridos;
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no
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Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:
9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União;
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
CONTRATADO;
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações
previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente,
observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas;
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;
9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação ou para
qualificação na contratação direta;
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação;
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas;
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato;
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE;
9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados;
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidos;
9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência;
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive
aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de
trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos
forçados;
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
pertinente;
9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à
realização de trabalho noturno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de
Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº
6.481, de 12 de junho de 2008;
9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de
discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;
9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra
ou do serviço para representá-lo na execução do contrato;
9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa
poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para
o exercício da atividade.
9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
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afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou
de agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso,
a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;
9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato;
9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e
instalações em condições adequadas ao cumprimento das
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e
equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso;
9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do contrato;
9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos
serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram o
Termo de Referência, no prazo determinado;
9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar
as normas internas da Administração;
9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim
de evitar desvio de função;
9.35. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica
no(s) locais indicados conforme TR;
9.36. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se
o CONTRATADO tiver unidade de prestação de serviços em
distância próximo ao local demandado.
9 .37 . Realizar a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de
informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos
técnicos do CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;
9.38. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais
relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente
utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de
nova autorização do CONTRATADO.
9.38.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra
imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a
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cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de
informação pertinentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza
e aplicação da obra.
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados
obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco)
dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da
LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
1 0 . 6 . É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus
empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
10.7 . O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e
SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o
cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo
CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10 .10 . Bancos de dados formados a partir de contratos
administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
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10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da
LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
1 1 .1 . Será exigida a prestação de garantia na presente
contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas
referentes à execução do contrato são aquelas definidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO
CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não
as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado,
sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de
aniversário do contrato, desde que haja a notificação do
CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que
trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data
de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir
sua capacidade de concluir o contrato.
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13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.
13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;
13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.9.3. Das indenizações e multas.
13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.
13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:
13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo
CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada,
conforme legislação que rege a matéria; e
13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento
de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV
do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.
13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o
CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na contratação direta, ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina
dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as
partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato
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podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão
à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: 26453/156678;
II) Fonte de recursos: 1000000000;
III) Programa de trabalho: 231318;
IV) Elemento de despesa: 339000; e
V) Plano interno: NDD.

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE,
segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
1 7 . 1 . Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de
2012.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Jataí, Seção
Judiciária de Goías para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021.

Jataí-Goiás, 16 de julho de 2025.
 

________________________________
Representante legal do CONTRATANTE

 
_______________________________

Representante legal do CONTRATADO
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TESTEMUNHAS:
1-
2-

Documento assinado eletronicamente por ANA AMELIA
RODRIGUES REZENDE, Coordenadora de Contratos e
Serviços, em 16/07/2025, às 16:44, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0454837 e o código CRC
4BBFD879.

Referência: Processo nº
23854.003533/2025-64 SEI nº 0454837
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Estudo Técnico Preliminar 31/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23854.003533/2025-64

2. Descrição da necessidade

2.1.  Contratação de seguro total para cobertura de 23 (vinte e três) veículos pertencentes à frota da Universidade Federal de Jataí
- UFJ.

2.2. A frota de veículos da UFJ desempenha um papel vital na execução de atividades acadêmicas, administrativas, logísticas e de
transporte, sendo utilizada para o transporte de alunos, materiais, professores, técnicos e visitantes, bem como para atividades de
campo e transporte de cargas. A necessidade de um seguro abrangente para essa frota se justifica para mitigar os riscos
associados à operação de veículos, proteger o patrimônio público e assegurar a continuidade dos serviços essenciais,
minimizando o impacto financeiro e operacional causado por eventuais sinistros, como acidentes, furtos, roubos, danos causados
por terceiros e atos da natureza. A contratação de um seguro também visa otimizar a gestão da frota, uma vez que a assistência 24
horas garante resposta imediata em situações de emergência, como panes ou acidentes. A contratação é regido pela Instrução
Normativa SEGES/ME nº 5/2017, que trata da gestão de frotas no âmbito da Administração Pública Federal.

2.3. Considerando que o contrato 120/2024 vigente com a empresa GENTE SEGURADORA SA irá encerrar na data de 19/07
/2025, a   contratação aqui pretendida objetiva segurar os veículos institucionais e oferecer mais segurança aos usuários dos
serviços prestados pela Secretaria de Transporte (SETRAN), no caso de possíveis acidentes de trânsito, garantindo que a UFJ não
tenha nenhum prejuízo financeiro e material.

2.4. Cabe destacar que os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro
de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

2.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
REITORIA -SECRETARIA DE TRANSPORTE-SETRAN FRANCISMÁRIO FERREIRA DOS SANTOS

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Para que a UFJ possa ter as suas necessidades pelos serviços objeto deste estudo atendidas, a empresa contratada deverá:

4.1.1. Prestar Cobertura “Básica I - Garantia Compreensiva A”, com Indenização Integral e parcial por incêndio, queda de raio, 
explosão, colisão, roubo ou furto e Responsabilidade Civil Facultativa para Danos Materiais (RCFDM):

4.1.1.1. Riscos Cobertos com Indenização Integral e parcial por incêndio, queda de raio, explosão, colisão, roubo ou furto;

4.1.1.2. A contratante terá direito à indenização integral quando o valor apurado para os prejuízos sofridos pelo veículo atingir ou 
ultrapassar a 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado;

4.1.1.3. A Contratada responderá pelos danos ocorridos ao veículo segurado em circulação, parado ou durante seu transporte, 
produzidos por causas alheias à vontade da Contratante ou do condutor, decorrentes de:

4.1.1.4.Colisão com veículos, pessoas, animais ou coisas, abalroamento, capotamento ou choque;



UASG 156678 Estudo Técnico Preliminar 31/2025

2 de 14

4.1.1.5. Queda do veículo e queda de agentes externos sobre o veículo;

4.1.1.6 Acidente durante o transporte do veículo segurado, por veículos próprios e/ou de terceiros, devidamente equipados e 
licenciados para o transporte de carga;

4.1.1.7. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em 
subsolo;

4.1.1.8 Granizo;

4.1.1.9. Raios e suas consequências;

4.1.1.10. Incêndio e explosão decorrente de qualquer causa;

4.1.1.11. Roubo ou furto total;

4.1.1.12. Danos sofridos pelo veículo segurado durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve em poder 
de terceiros;

4.1.1.14 Os danos causados por tentativa de roubo/furto;

4.1.1.15. Em caso da ocorrência de um dos riscos cobertos, a Contratada responderá ainda pelo transporte do veículo até a oficina 
ou local adequado mais próximo;

4.1.2. Correrão, obrigatoriamente, por conta da Contratada, até o limite máximo de indenização fixado no Contrato:

4.1.2.1.  As despesas de salvamento comprovadamente efetuado pela Contratante e/ou condutor durante e/ou após a ocorrência de 
sinistro;

4.1.2.2.  Os valores referentes aos danos materiais comprovadamente causados pela Contratante, condutor e/ou por terceiros na 
tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar o veículo.

4.1.2.3.   Riscos Cobertos para Responsabilidade Civil Facultativa para Danos Materiais:

4.1.2.3.1. Esta cobertura garante o reembolso, à Contratante, das quantias pelas quais vier a ser responsável civilmente, em 
sentença judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela Contratada, relativas a reparações por 
danos materiais causados a terceiros, pelo veículo segurado, durante a vigência da apólice;

4.1.3. Correrão, obrigatoriamente, por conta da Contratada, até o limite máximo de indenização fixado no Contrato, as despesas 
efetuadas pela Contratante, com o objetivo de evitar o sinistro, minorar o dano, ou salvar os bens de terceiros.

4.1.3.1. Cobertura Adicional de Responsabilidade Civil Facultativa para Danos Corporais (RCF-DC):

4.1.3.2. Esta cobertura garante o reembolso, à Contratante, das quantias pelas quais vier a ser responsável civilmente, em 
sentença judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela Contratada, relativas a reparações por 
danos corporais causados a terceiros, pelo veículo segurado, durante a vigência da apólice;

4.1.3.3. Despesas efetuadas com custas judiciais do foro civil e com honorários de advogados, sempre que tais despesas decorram 
de reclamações de terceiros, estarão cobertas e serão indenizáveis pela Contratada, durante a vigência da apólice;

4.1.3.4. O Limite Máximo de Indenização discriminado na apólice para a garantia representa o limite máximo de 
responsabilidade da Contratada por reclamação ou série de reclamações resultantes de um mesmo evento.

4.2. Danos Causados por Terceiros e Furto - A cobertura deve incluir proteção contra atos danosos praticados por terceiros e 
furto do veículo, resguardando a universidade de prejuízos decorrentes de ações externas e criminosas, em conformidade com o 
princípio da proteção ao patrimônio público.

4.3. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) - Cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa (RCF), contemplando danos 
materiais, corporais e morais causados a terceiros, em caso de acidentes que envolvam veículos da frota. Tal cobertura atende às 
exigências da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), que trata da responsabilidade civil decorrente de danos a terceiros.

4.3. 1. Esta cobertura garante o reembolso, à Contratante, das quantias pelas quais vier a ser responsável civilmente, em sentença 
judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela Contratada, relativas a reparações por danos 
materiais causados a terceiros, pelo veículo segurado, durante a vigência da apólice;
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4.3. 2.  Correrão, obrigatoriamente, por conta da Contratada, até o limite máximo de indenização fixado no Contrato, as despesas 
efetuadas pela Contratante, com o objetivo de evitar o sinistro, minorar o dano, ou salvar os bens de terceiros.

4.3. 3. Esta cobertura garante o reembolso, à Contratante, das quantias pelas quais vier a ser responsável civilmente, em sentença 
judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela Contratada, relativas a reparações por danos 
corporais causados a terceiros, pelo veículo segurado, durante a vigência da apólice;

4.3. 4. Despesas efetuadas com custas judiciais do foro civil e com honorários de advogados, sempre que tais despesas decorram 
de reclamações de terceiros, estarão cobertas e serão indenizáveis pela Contratada, durante a vigência da apólice;

4.3. 5. O Limite Máximo de Indenização discriminado na apólice para a garantia representa o limite máximo de responsabilidade 
da Contratada por reclamação ou série de reclamações resultantes de um mesmo evento.

4.3. 6. Esta cobertura garante o reembolso, à Contratante, das quantias pelas quais vier a ser responsável civilmente, em sentença 
judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela Contratada, relativas a reparações por danos 
morais causados a terceiros, pelo veículo segurado, durante a vigência da apólice;

4.3. 7. Compreende-se por Danos Morais lesão praticada por outrem ao patrimônio psíquico ou à dignidade da pessoa, ou mais 
amplamente, aos direitos de personalidade, causando sofrimento psíquico, constrangimento, desconforto, humilhação, 
independentemente da ocorrência simultânea de danos materiais ou corporais.

4.3. 8. Esta cobertura garante o reembolso, à Contratante, das quantias pelas quais vier a ser responsável civilmente, em sentença 
judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela Contratada, relativas a reparações por danos 
estéticos causados a terceiros, pelo veículo segurado, durante a vigência da apólice;

4.3. 9.  Compreende-se por Danos Estéticos a espécie de dano corporal, oriundo de condenação judicial transitada em julgado a 
tal título ou acordo autorizando de modo expresso pela Contratada.

4.4.  Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) - Cobertura de Acidentes Pessoais de Passageiros (APP), garantindo indenização 
em caso de acidentes que resultem em morte, invalidez permanente ou despesas médicas para os passageiros transportados nos 
veículos da frota. Esta cobertura é fundamental para garantir a segurança de terceiros que utilizam o transporte da universidade, 
de acordo com a Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei nº 12.587/2012).

4.5. Assistência 24 Horas - A apólice deverá incluir assistência 24 (vinte quatro) por dia e 07 (sete) dias por semana horas para 
todos os veículos da frota, sem limite de quilometragem e sem limite de utilização, até a sede ou local informado pela Contratante 
e disponibilizada em todo o território nacional. Esta assistência inclui:

4.5. 1. Reboque tipo prancha: transporte do veículo em casos de pane ou acidente sem ônus para o segurado, com quilometragem 
ilimitada;

4.5.2  Assistência mecânica emergencial: suporte em casos de pane mecânica ou elétrica.

4.5.3. Serviços de chaveiro e vidraceiro: resolução de problemas como perda de chaves ou danos a vidros e retrovisores.

4.5.4. Serviço de alimentação para os passageiros do veículo segurado e terceiro envolvido em sinistro, em casos de atraso na 
viagem superior a 03 (três) horas a contar do horário do sinistro;

4.5.5. Serviço de hospedagem para os passageiros do veículo segurado e terceiro envolvido no sinistro, em caso de 
impossibilidade de continuar a viagem no mesmo dia, seja por motivo de dano ao veículo ou de saúde;

4.5. 6. Serviço de troca de pneus, limitado a 03 (três) vezes por veículo durante a vigência da apólice.

4.5. 7. Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência (sede) do segurado;

4.5. 8. Envio de combustível

4.5. 9. Remoção para hospital ou domicílio do segurado por lesão.

4.5.10. Disponibilização de táxi: o seguro deverá cobrir o pagamento de táxi pela seguradora para o transporte de motoristas e 
passageiros (inclusive de vans, micro-ônibus e ônibus) em todo o território nacional sem cobrança de extra por quilometragem, 
sem limite de utilização e sem limite de número de passageiros.

4.6. Assistência para Transporte de Cargas -  A apólice deverá cobrir assistência para transporte de cargas, especialmente para 
veículos utilitários e caminhões, oferecendo suporte em caso de panes ou acidentes que inviabilizem a continuidade da entrega ou 
transporte.
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4.7.  Reposição de Vidros - A cobertura deverá prever a reposição exclusiva de vidros, faróis , lanternas, faróis de milha e 
retrovisores para todos os veículos da frota, com peças originais e de qualidade, conforme determina a Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2020, que preza pela manutenção adequada e eficiente dos veículos públicos.

4.8. Valor de Mercado Referenciado - A modalidade de cobertura será compreensiva, com indenização baseada no Valor de 
Mercado Referenciado (100% da Tabela FIPE). A liberdade de escolha de oficina atende aos princípios de eficiência e 
economicidade, permitindo a escolha de fornecedores de serviços conforme as melhores condições de preço e qualidade, 
conforme previsto no art. 6º da Lei nº 14.133/2021.

4.9. Cláusula de Acessórios e Equipamentos  -  A apólice deverá incluir uma cláusula de cobertura para acessórios e 
equipamentos instalados nos veículos (como GPS, rádios e sirenes), garantindo a proteção integral do patrimônio público.  

4.10. Salvados -  Os salvados (veículo sinistrado) passarão a ser de responsabilidade da seguradora vencedora. 

4.11. Valor do Chassi e Carroçaria -  Para ônibus, micro-ônibus e caminhões, a apólice deverá considerar o valor do chassi e da 
carroçaria separadamente, garantindo indenização justa e adequada.

4.12. Perfil dos Motoristas - Não deverá ser considerado o perfil dos motoristas, uma vez que o seguro será contratado para uma 
frota pública, conforme orientações da IN SEGES/ME nº 5/2017, que desobriga o uso de perfil de condutor em frotas 
governamentais.

4.13. A Contratada ainda deverá:

4.13..1. Executar os serviços conforme especificações deste estudo e de sua proposta, responsabilizando-se pelo seguro total dos 
veículos pertencentes à frota oficial da UFJ, bem como por quaisquer outros recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais;

4.13..2. Possuir autorização e registro junto à Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), certificando que a seguradora não 
possui penalidades e autorizando a operar conforme legislação;

4.13..3. Zelar pela perfeita execução dos serviços, devendo as falhas, que porventura venham a ocorrer, serem sanadas 
imediatamente, no menor prazo possível, para atendimento às obrigações constantes do Contrato a ser firmado entre as partes;

4.13..4. Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato.

4.13..5. Emitir documento que contenha os dados do seguro e do bem segurado, coberturas, valores contratados (importância 
segurada), franquias, vigência, condições gerais e particulares que identifiquem o risco, bem como modificações ocorridas 
durante a vigência, alteradas através do endosso;

4.13..6.  Emitir as apólices com o perfil indicado na tabela de relação de veículos;

4.13..7. Emitir as apólices com cobertura mínima de acordo com o valor estipulado na tabela de relação de veículos;

4.13.8. Dar suporte, de imediato, em casos de sinistro, para que seja providenciada a documentação legal necessária à prestação 
dos serviços, incluindo assistência integrante do veículo segurado e a terceiros;

4.13.9. Permanecer como única e total responsável perante a UFJ, inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela 
qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da regularização de situações decorrentes de eventuais sinistros;

4.13.10. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados, obrigatoriamente em concessionária 
autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização da Contratante, 
observando que a reposição de peças será procedida utilizando itens originais;

4.13.11. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à execução dos serviços 
contratados;

4.13.12. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a UFJ e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas, por seus empregados ou prepostos, na execução dos serviços contratados, não cabendo qualquer responsabilidade à 
Contratante;

4.13.13.  Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, vistorias, salários, transportes, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas 
aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados.
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4.13.14. Os serviços objeto da contratação possuem natureza continuada, que, pela sua essencialidade, visam a atender à 
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do 
patrimônio público e o funcionamento das atividades finalísticas da instituição, de modo que sua interrupção pode comprometer a 
prestação do cumprimento da missão institucional desta pasta.

4.13.15. A contratada deve disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, garantindo 
assistência a qualquer momento conforme necessário.

4.14. A prestação dos serviços deverá obedecer:

4.14.1. Às seguintes leis, decretos e portarias:

4.14.2. Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978 que aprova as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título II, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho;

4.14.3. Lei nº 6.194, de 19 dezembro de 1974, que dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoa transportada ou não;

4.14.4. Lei nº 14.133, de 01 de abril 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

4.14.5. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

4.14.6. Decreto-Lei nº 73 de 21 de novembro de 1966, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as 
operações de seguros e resseguros e dá outras providências.

4.14.7. Decreto nº 9.046, de 5 de maio de 2017 que dispõe sobre as condições para a contratação plurianual de obras, bens e 
serviços, no âmbito do Poder Executivo federal; 4.14.8. Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, que dispõe sobre a 
execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União;

4.14.9. Portaria MP nº 443, de 27 de dezembro de 2018, que estabelece os serviços que serão preferencialmente objeto de 
execução indireta, em atendimento ao disposto no art. 2º do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018;

4.15. Às seguintes Instruções Normativas:

4.15.1. IN TLI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de 
bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências;

4.15.2. IN SEGES/MP nº 05, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratações de 
serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional;

4.15.3. IN SEGES/MP nº 07, de 20 de setembro de 2018, que altera a Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, que 
dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;

4.15.4. IN SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos.

4.15.5. IN SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022, que estabelece regras e diretrizes para o procedimento de contratação 
de serviços sob o regime de execução indireta de que dispõe a Lei nº14. 133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional;

4.16. Às seguintes normas da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP):

4.16.1. Circular SUSEP Nº 307, de 17 de novembro de 2005, que Regulamenta as regras de funcionamento e os critérios para 
operação do seguro popular de automóvel usado e estabelece as condições contratuais padronizadas.

4.16.2. Circular SUSEP Nº 621, de 12 de fevereiro de 2021, a qual dispõe sobre as regras de funcionamento e os critérios para 
operação das coberturas dos seguros de danos;

4.16.3. Circular SUSEP Nº 639/2021, publicada em 09 de agosto de 2021, que dispõe sobre as regras e os critérios para operação 
de seguros do grupo automóvel.
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4.16.4. Às Normas Regulamentadoras - NR, estabelecidas pelo MTE, através de sua Secretaria de Segurança e Saúde no 
Trabalho - SSST, vigentes e atualizadas.

 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. O levantamento de mercado foi realizado previamente à elaboração deste estudo, utilizando parâmetros SEGES/ME nº 65, de 
previstos na Instrução Normativa 07 de julho de 2021, e visando à eficiência, eficácia, economicidade, padronização e práticas de 
mercado.

5.2. Relativamente às soluções de mercado, foi possível, a partir do levantamento feito em editais de contratações de serviços em 
outros órgãos públicos, identificar o disposto na tabela a seguir:

 

SOLUÇÃO DESCRIÇÃO

1 Contratação de serviço de seguro contra furtos, roubos, incêndios e colisões para a frota oficial.

2 Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de seguro total para os veículos automotores 
pertencentes à frota oficial.

3 Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de seguro para móveis e imóveis.

 

5.2.1. A solução escolhida foi a de nº 02, pois acredita-se que a contratação de seguro total para os veículos automotores 
pertencentes à frota oficial seja mais vantajosa, visto que:

5.2.1.1. São serviços de natureza bastante similar;

5.2.1.2. Ter-se-á a cobertura total, a qual resguardará a frota oficial e terceiros de sinistros;

5.2.1.3. As empresas especializadas em serviço de seguro geralmente têm capacidade técnica para executar a demanda, 
englobando as coberturas exigidas neste estudo.

5.2.2. No âmbito da solução de nº 01, ao contrário da solução de nº 02, a cobertura do seguro seria apenas contra furtos, roubos, 
incêndios e colisões, não envolvendo a Responsabilidade Civil Facultativo de Veículo, o que não seria o ideal para a 
Administração;

5.2.3. A solução de nº 03 foi considerada a menos indicada, pois, além de envolver o seguro de bens móveis (veículos), 
envolveria a disponibilização de seguro de bens imóveis, o que não compatibiliza com objeto da contratação.

5.3. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021, prevê variadas possibilidades de levantamento de mercado.

Para o presente objeto, utilizou-se as seguintes metodologias:

5.3.1. Pesquisa de Mercado com fornecedores. Foram feitas várias pesquisas de preço, no entanto, foi possível a obtenção de 
apenas 01 propostas de preço contemplando todos os serviços/subitens constantes da Planilha de Composição de Custos 
e Formação de Preços (Inciso IV, art. 5º, da IN SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021). As pesquisas de preços para as outras 
empresas não retornaram com as propostas ou não participam de processo licitatório. 
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. A contratação do seguro para a frota da Universidade Federal de Jataí (UFJ) visa proporcionar uma cobertura completa e
abrangente para 23 veículos, que incluem automóveis de passeio, utilitários, vans, micro-ônibus e ônibus.

6.2.A solução a ser contratada envolve um seguro na modalidade compreensiva, com valor de mercado referenciado (100% da
Tabela FIPE), e contempla coberturas para os principais riscos aos quais os veículos estão expostos no uso diário, de acordo com
os requisitos da administração pública. A solução escolhida foi a contratação de seguro veicular, sendo vedada a intermediação
de empresa corretora na execução de   contrato de seguros adquiridos pela Administração Pública, ainda que inexista vínculo
formal direto da corretora com o órgão contratante. (Acordão 600/2015-Plenário, TC 011.796/2011-1, relator Ministro Raimundo
Carreiro, 25.3.2015).

6.3. Abrangência das Coberturas

6.3.1. A apólice de seguro será estruturada para oferecer uma cobertura que garanta a máxima proteção para a frota, conforme os
seguintes itens:

6.3.2. Colisão e Avaria: A cobertura para colisão garante indenização total ou parcial para veículos danificados em acidentes,
incluindo batidas, capotamentos e outros tipos de colisões.

6.3.3.  Incêndio e Explosão: Cobre danos causados por fogo, sejam eles originados de defeitos no veículo ou causas externas,
além de explosões acidentais.

6.3.4. Roubo e Furto: Protege os veículos em caso de roubo ou furto total, ou parcial de peças e acessórios, resguardando o
patrimônio público.

6.3.5. Queda de objetos externos sobre o Veículo: Inclui indenização para danos resultantes da queda de árvores, postes, pedras,
telhas ou outros objetos que possam cair sobre o veículo.

6.3.6. Danos Causados pela Carga Transportada: Para veículos de carga, essa cobertura é vital, pois indeniza danos causados pela
carga transportada ao veículo, garantindo a proteção completa durante o transporte de materiais.

6.3.7. Danos Durante o Transporte: Garante cobertura para os veículos enquanto estão sendo transportados por reboques ou
caminhões pranchas, em caso de pane ou acidente.

6.3.8. Danos por Terceiros e Vandalismo: Abrange atos danosos causados por terceiros, como vandalismo ou depredação, seja de
forma proposital ou acidental.

6.3.9. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): Essa cobertura é imprescindível para proteger a UFJ de danos materiais e
corporais causados a terceiros, abrangendo tanto o reembolso a danos materiais como indenizações por lesões ou morte
decorrentes de acidentes envolvendo os veículos da frota.

6.3.10. Acidentes Pessoais de Passageiros (APP): Garante proteção para os passageiros dos veículos, oferecendo cobertura em
caso de morte, invalidez ou despesas médicas causadas por acidentes, resguardando a UFJ de eventuais custos com processos
judiciais.

6.3.11. Assistência 24 horas: Esta cobertura prevê a assistência em todo o território nacional, sem limite de quilometragem, para
situações de emergência, como panes elétricas e mecânicas, fornecimento de reboque do tipo prancha, auxílio com serviços de
chaveiro, vidraceiro, assistência mecânica emergencial e outros serviços correlatos. Esta assistência será disponível para veículos
de passageiros e de carga, sendo vital para minimizar o tempo de inatividade da frota e garantir a continuidade das operações.

6.3.12. Disponibilização de Táxi pela Seguradora: Em casos de pane ou acidentes que impeçam a continuidade da viagem, o
seguro cobrirá o transporte de motoristas e passageiros através de táxi, em todo o território nacional. Esta medida é essencial para
manter a eficiência das operações e o atendimento às necessidades logísticas da universidade.

6.3.13. Assistência para Transporte de Cargas: Veículos utilitários terão cobertura para o transporte de cargas em situações de
pane ou acidentes, assegurando que as atividades de entrega e transporte de materiais não sejam interrompidas.

6.3.14.  Reposição de Vidros e Retrovisores: Todos os veículos da frota terão cobertura exclusiva para reposição de vidros e
retrovisores, essenciais para garantir a continuidade de sua operação sem altos custos de reparação em sinistros menores.
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6.3.15. Acessórios e Equipamentos: A apólice contemplará também a cobertura para acessórios instalados nos veículos, como
rádios comunicadores, GPS e outros equipamentos de apoio, proporcionando uma proteção completa do patrimônio instalado

 

6.4. Características Técnicas dos Veículos da UFJ

6.4.1. A frota da UFJ inclui veículos com diversas especificações técnicas, desde carros de passeio até veículos pesados, como 
ônibus. A apólice de seguro deverá, portanto, considerar as especificidades dos diferentes tipos de veículos:

6.4.2. Automóveis de Passeio: Usados para transporte de servidores e atividades administrativas.

6.4.3. Vans e Micro-ônibus: Veículos utilizados para o transporte de alunos, professores e técnicos, bem como para excursões e 
atividades acadêmicas.

6.4.4. Utilitários: Empregados no transporte de cargas e materiais.

6.4.5. Ônibus: Usados no transporte coletivo de grandes grupos, principalmente para atividades externas ou intercampi.

6.4.5.1. Para os ônibus, micro-ônibus, será considerada a apólice diferenciada, que leve em conta tanto o valor do chassi quanto o 
valor da carroçaria, garantindo uma indenização justa para ambos os componentes em caso de perda total ou parcial.

6.5. Entende-se como solução o conjunto de todos os elementos (bens, serviços e outros) necessários para, de forma integrada, 
gerar os resultados que atendam à necessidade que gerou a contratação.

6.6. A descrição da solução como um todo abrange a Contratação de serviços de seguro total para os veículos automotores 
pertencentes à frota oficial da Universidade Federal de Jataí (UFJ).

6.7. Por se tratar de serviços continuados, o ajuste resultante desta contratação será executado pelo período inicial de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, em conformidade com o disposto no art. 
107 da Lei nº 14.133/2021;

6.8. Os serviços serão executados sem dedicação exclusiva de mão de obra, tendo em vista que a contratação não se baseia no 
número de postos a serem alocados, mas sim na quantidade de veículos assegurados;

6.7. O regime de execução dos serviços será a Empreitada por Preço Unitário;

6.7.1. Justifica-se a adoção de tal regime pelo fato de, apesar de se saber os quantitativos de veículos existentes, poderá ocorrer, 
no futuro, variações em tais quantidades, tendo em vista a possibilidade de alienação e/ou aquisição de outros novos;

6.7.2. Sendo, acredita-se que seja recomendável a contratação via preço certo de unidades determinadas, sendo pago apenas o 
valor referente ao quantitativo de veículos efetivamente segurados.

6.8. Em relação ao disposto no art. 47, I, da Lei nº 14.133/2021, informa-se que, após realizada consulta ao Catálogo de 
Eletrônico de Padronização, não constatou-se a existência de itens padronizados que se enquadrem no objeto da presente 
contratação.

6.9. Os serviços a serem contratados possuem padrões de desempenho e qualidade que poderão ser objetivamente definidos pelo 
Edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021. São, portanto, de 
natureza comum, motivo pelo qual entende-se ser aplicável, à presente contratação, a utilização da modalidade de licitação 
"pregão", em sua forma eletrônica, conforme art. 6º, XLI, da Lei nº 14.133/2021

6.10. A tabela abaixo traz o resumo da contratação.

 

CATSER ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO

Contratação de serviços 
de seguro total para os 
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22764 1 veículos automotores 
pertencentes à frota 

oficial da Universidade 
Federal de Jataí (UFJ)

Unidade 1 R$52.660,39 R$52660,39

Valor Total da Contratação R$52.660,39

 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A quantidade demandada se baseia na:

7.1.1. Quantidade de veículos em utilização no âmbito da frota oficial da Universidade Federal de Jataí. A frota da UFJ é
composta por 23  veículos, que deverão ser cobertos pela apólice, incluindo assistência completa e sem restrições de
quilometragem.

7.1.2. Valor individual do prêmio de cada veículo;

7.1.3. Prazo de duração inicial do Contrato, de 12 (doze) meses.

7.2. Documentos que dão suporte à contratação.

7.3. Proposta de preço obtida junto a fornecedor , anexo I do presente estudo:

7.3.1. Proposta de preço da empresa  GENTE SEGURADORA - CNPJ: 90.180.605/0001-02 
 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 52.660,39

8.1. Contratação de seguro total contra danos materiais resultantes de sinistros, roubos ou furtos, colisão, incêndios, danos
causados pela natureza e assistência 24h,   para cobertura de 23   (vinte e três) veículos pertencentes à frota da Universidade
Federal de Jataí - UFJ.

8.2. Valor Estimado: R$52.660,39 (cinquenta e dois mil seicentos e sessenta reis e trinta e nove centavos)sessenta mil e noventa 
reais e oitenta centavos) com base em consulta feita a fornecedores, estimamos a contratação com os seguintes valores 
referenciais. Proposta de preço da empresa GENTE SEGURADORA - CNPJ: 90.180.605/0001-02 
, em anexo.

 

QUANTIDADE MODELO ANO PLACA UNIDADE
Valor Anual 

Unitário Prêmio 
(R$)

1 VW GOL L MC4 2021/2021 PTT8G70 UNIDADE R$ 1.200,00
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2 VW AMAROK CD 4X4 SE 2013/2013 JKL 7765 UNIDADE R$ 2.800,00

3 CHEVROLET COBALT 1.8 
LT

2013/2014 ONA3715 UNIDADE R$ 944,97

4
CHEVROLET COBALT 1.8 
LT

2014/2014 OOE7624 UNIDADE R$ 935,90

5 CHEVROLET COBALT 1.8 
LT

2014/2014 OOE7604 UNIDADE R$ 935,90

6 FORD FOCUS 2.0 GLX 2010/2011 NWD9804 UNIDADE R$ 955,48

7
AGRALE BUSSCAR
/MICRUSS

2008/2008 NKX0715 UNIDADE R$5.287,23

8 CHEVROLET MONTANA 1.4 2010/2010 NVV1544 UNIDADE R$ 1.184,0

9 MERCEDES O/400 RS 1995/1995 KCL8963 UNIDADE R$ 5.499,21

10 SCANIA/M.POLO VIAGGIO 
R

2014/2014 OMW7108 UNIDADE R$ 8.988,21

11 VW/17230 TORINO 
MARCOPOLLO

2014/2014 OOB8478 UNIDADE R$ 7.615,27

12
FIAT PALIO WEEKEND ELX 
1.4

2006/2007

 
NGJ7948 UNIDADE R$ 935,52

13 FIAT UNO MILLE FIRE 2008/2008 NKP6184 UNIDADE R$ 909,24

14 FIAT DUCATO 2013/2013 ONO7674 UNIDADE R$ 1.275,73

15 FIAT DOBLO 2007/2007 NGR9142 UNIDADE R$ 1.079,03

16 FORD RANGER XL 11F 2002/2003 KEU6161 UNIDADE R$ 1.535,90

17 HYUNDAI HB20S 1.6 2015/2015 PAE2403 UNIDADE R$ 978,24

18 NISSAN LIVINA 16S 2013/2013 OMY7202 UNIDADE R$ 940,78

19
CHEVROLET BLAZER 
ADVANTAGE 147 CV

2010/2011 GMF6401 UNIDADE R$ 1.565,60
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20 MITSUBISHI TRITON L-200 
3.2 CD

2013/2013 ONE9923 UNIDADE R$ 2.748,11

21 FORD RANGER XL 2011/2011 NWJ8347 UNIDADE R$ 1.919,00

22
PEGEOUT 
Boxer Van 330M 2.8
HDI Turbo Dies.

2007/2008

 

NKH8112

 

UNIDADE
R$ 1.415,00
 

23

Fluence Expression 1.6 16V , 
Hi-Flex (Alc./Gas.) 4P; 
RENAUT

 

2012/2013

 

OMS9105

 

UNIDADE R$ 1.012,05

  Valor Total R$52.660,39

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1.  Não se aplica o parcelamento do objeto a esta contratação pelo fato de a mesma se tratar de um único item. Nesse sentido 
não é viável o parcelamento, sob pena de perda da sinergia da integração.

9.1.1. O objeto será contratado em item único, tendo em vista a necessidade de compatibilidade técnica entre os serviços a serem 
contratados, evitando-se frustração na prestação e necessidade de futura contratação por dispensa /inexigibilidade.

9.1.2. A opção por realizar a contratação em item único também visa a facilitar e otimizar a Gestão do Contrato, visto que o 
parcelamento implicaria possivelmente na celebração de vários contratos diferentes, já que provavelmente mais de uma empresa 
sairia como vencedora do certame, o que implicaria em burocracias desnecessárias, aumento de custos e risco de interrupção da 
prestação;

9.1.3. O agrupamento é eficiente do ponto de vista econômico, por conta da redução de custos com mão de obra, do 
gerenciamento centralizado de logística e de outros fatores por parte do fornecedor

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo desta contratação 
seja atingido.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A contratação, objeto do presente estudo técnico preliminar, está alinhada ao Planejamento e Gerenciamento de 
Contratações, prevista no Plano Anual de Contratações consignado no relatório extraído do sistema PGC, DFD .

11.1.1. Dados do Planejamento e Gerenciamento das Contratações (PGC 2025) Plano de Contratação Anual (PCA 2025) - 
35.840.659/0001-30 - UFJ

DFD: 559 / 2024

Nº do item no DFD: 1

 

11.1.2. Dados do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP

I) ID PCA no PNCP: 35840659000130-0-000001/2025

II) Data de publicação no PNCP: 13/06/2024

III) Id do item no PCA: 7

IV) Classe / Grupo: 711 - serviços de intermediação financeira, exceto serviço bancário de investimento, serviços de seguros e de 
pensões.

V) Identificador da Futura Contratação: 156678-172/2025

Fonte - Portal PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/35840659000130/2025

 

11.1.3. Dados das Requisições no Sistema SIPAC

Processo SEI: 23854.003533/2025-64

Requisição: 23 /2025

Descrição do Serviço: Seguro total da frota veicular pertencente à Universidade Federal de Jataí.

 

 

 

12. Providências a serem Adotadas

12.1. Transição Contratual para os veículos que já possuem seguro, com o envio das apólices para a nova seguradora, que optará 
ou não pela vistoria.

12.2. Não foram identificadas necessidades de adequação do ambiente do órgão para início da execução dos serviços
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13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. A contratação deste seguro apresenta uma série de benefícios tanto para a gestão patrimonial da UFJ quanto para a 
continuidade de suas operações, minimizando o impacto de eventuais sinistros sobre o funcionamento diário da universidade. Os 
principais benefícios são:

13.1.1. Proteção Patrimonial e Financeira: A apólice de seguro protegerá o patrimônio público ao garantir que quaisquer danos, 
perdas ou furtos relacionados aos veículos da frota sejam cobertos pela seguradora, evitando que a universidade tenha que arcar 
com esses custos.

13.1.2. Redução do Tempo de Inatividade dos Veículos: Com a assistência 24 horas e o reboque sem limite de quilometragem, os 
veículos que sofrerem pane ou acidente serão rapidamente removidos e substituídos, garantindo a continuidade dos serviços.

13.1.3. Segurança dos Ocupantes e de Terceiros: A cobertura de Responsabilidade Civil e Acidentes Pessoais de Passageiros 
assegura que eventuais vítimas de acidentes envolvendo os veículos da UFJ estejam cobertas, minimizando os riscos financeiros 
e judiciais para a universidade.

13.1.4. Agilidade na Reposição de Peças: A cobertura específica para vidros e retrovisores permitirá que pequenos danos sejam 
corrigidos de maneira ágil, evitando que veículos fiquem parados por longos períodos.

13.1.5. Simplificação da Gestão de Sinistros: Com a inclusão da franquia na apólice e a transferência dos salvados para a 
seguradora, a UFJ terá menos burocracia no processo de gestão de sinistros, reduzindo o trabalho administrativo e financeiro 
associado.

13.1.6. Espera-se com a contratação de seguro veicular proporcionar segurança aos usuários dos serviços de transportes 
oferecidos pela SETRAN, garantindo assistência médica e financeira nos casos supramencionados.

 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não haverá critérios de sustentabilidade ambiental, visto que o objeto em questão - seguro de veículos - não agride
diretamente o meio ambiente, sendo incompatível com a execução do objeto o estabelecimento de critérios socioambientais que
objetivam reduzir impactos negativos sobre o meio ambiente. Além disso, esta exigência poderia reduzir   significativamente a
participação das empresas interessadas e violaria diretamente o princípio da competitividade. Outrossim, a natureza do objeto a
ser licitado não guarda pertinência com as medidas recomendadas pelo Guia Nacional de Licitações Sustentáveis disponibilizado
pela Consultoria-Geral da União, obstando a adoção dessas recomendações.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste ETP, tendo em vista a busca constante pela segurança 
de toda comunidade universitária que faz uso dos serviços da SETRAN.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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FRANCISMARIO FERREIRA DOS SANTOS
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 15/07/2025 às 18:14:20.
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